
DECRETO MUNICIPAL Nº 069/2018                SÃO MARTINHO, DE 19 DE JULHO DE 2018 

 

“DECRETA TURNO ESPECIAL CONTÍNUO 

ÚNICO JUNTO A ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL TIA MERCEDES NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO”. 

 

        

 

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, Vice-

Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

      D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica instituído a adoção do Turno 

Especial Continuo Único junto a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes no horário 

das 07:00 horas às 13:00 horas, excepcionalmente, nos dias 23, 24, 26 e 27 de julho de 2018. 

     

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Artigo 3º - O presente Decreto entra em vigor a 

partir de sua publicação. 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZOITO. 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

       LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 

       Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 

 

 

DIOGO SAMUEL RITTER 

Secretário Municipal de Administração 
 


